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contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Salvado-
rinho. — A Oficial de Justiça, Cândida Góis

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 3932/2006 — AP. — A Dr.ª San-
dra Ferreira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 35/
05.7GBOAZ, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel
de Pinho Nunes, filho de Manuel Joaquim da Silva Nunes e de
Maria Albina de Pinho Andrade Nunes, natural de São Martinho
da Gândara, Oliveira de Azeméis, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Junho de 1970, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9032777, com domicílio em Figueiredo, São Tiago de
Riba, 3720 Oliveira de Azeméis, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 29 de Dezembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, a passagem imediata de mandados de detenção do arguido
para efeitos do disposto no artigo 335.º, n.º 2, do Código de Pro-
cesso Penal.

23 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Maria Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso de contumácia n.º 3933/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Cláudio Oliveira Rodrigues dos Santos, juiz de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Oliveira de Frades, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2/04.8IDVIS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Armando Almeida Martins,
filho de Agostinho Rodrigues Martins e de Maria de Lurdes Gomes
de Almeida, natural de Águeda, Fermentelos, Águeda, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 10 de Janeiro de 1953, divorciado,
profissão directores de empresa, titular do bilhete de identidade
n.º 5237779 e da identificação fiscal n.º 117269735, com domicí-
lio em Vilarinho, Souto de Lafões, 3680 Oliveira de Frades, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça fiscal, de forma continuada, previsto e punido pelo artigo 30.º,
n.º 2, do Código Penal e artigo 105.º, n.os 1 e 5, do RGIT, prati-
cado em 31 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Cláudio Oli-
veira Rodrigues dos Santos. — A Oficial de Justiça, Isabel Almeida.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Aviso de contumácia n.º 3934/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Ourém, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 390/93.0TBVNO, pendente neste Tribunal con-

tra o arguido José António Pazos Leirós, filho de António Pazos
Carregal e de Josefa Leirós Brea, natural de Espanha, nascido em
20 de Março de 1956, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 35279119, com domicílio na Lameira, 25, 3.º, Marin, Espanha,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido nos artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro e 314.º, alí-
neas a) e c), do Código Penal, por despacho de 16 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido
declarado extinto por prescrição do procedimento criminal instau-
rado contra o arguido nos presentes autos.

30 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Olinda Costa.

Aviso de contumácia n.º 3935/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Ourém, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 197/98.8PBVNO, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Sónia Alexandra Carvalho Monteiro, filha de António
Manuel Monteiro e de Maria Fernanda Carvalho da Bernarda, nas-
cida em 29 de Outubro de 1981, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12345846, com domicílio na Carretera de La Serra, 163,
18008 Granada, Espanha, por se encontrar acusado da prática em
co-autoria dos crimes de burla simples, previsto e punido pelos
artigos 26.º e 217.º, do Código Penal, e furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de
11 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter havido desistência de queixa.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel H.
Laranjeiro.

Aviso de contumácia n.º 3936/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Ourém, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 197/98.8PBVNO, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Pedro Miguel da Costa Germano, filho de Manuel
Carreira Germano e de Maria do Céu Antunes Silva Germano,
nascido em 21 de Outubro de 1978, titular do bilhete de identidade
n.º 11585087, com domicílio na Rua de Santo António, 13, 1.º,
direito, 2495 Fátima, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla simples previsto e punido pelos artigos 26.º e 217.º,
ambos do Código Penal, por despacho de 11 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter havido desis-
tência de queixa.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel H.
Laranjeiro.

Aviso de contumácia n.º 3937/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Ourém, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 197/98.8PBVNO, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Paula Alexandra Santos Torres, filha de Armando
Gomes Garrido e de Liberta Maria Conceição Santos, nascida em
29 de Novembro de 1980, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11798593, com domicílio na Rua Cónego Formigão, Hotel
Coração de Fátima, 2495 Fátima, por se encontrar acusado da prá-
tica, em autoria material de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, e em co-autoria
de um crime de burla simples previsto e punido pelos artigos 26.º
e 217.º, ambos do Código Penal, por despacho de 11 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter havido
desistência de queixa.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel H.
Laranjeiro.




